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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS
MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


LEI Nº 5.428, DE 25 DE MAIO DE 2026
“Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 5.208, de 5 de maio de 2025, e dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 4º da Lei Municipal nº 5.208, de 5 de maio de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º Os ocupantes de cargos em comissão obedecerão aos mesmos critérios de controle de jornada dos ocupantes de cargos efetivos, permanecendo sempre à disposição de seu chefe imediato e da Presidência da Câmara.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Miguelópolis/SP, 25 de maio de 2026.
____________________________

JÚLIO FERREIRA DO CARMO

PREFEITO MUNICIPAL
Vinícius Rodrigues Alves

Diretor de Governo e Relações Institucionais
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